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INSTRUÇÃO NORMATIVA 004/2023
PROCESSO 23.0.000031217-7

 
Dispõe sobre a criação, atribuição de competências e regulamentação do Grupo de
Trabalho do Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas, coordenado
pela Diretoria de Projetos e Políticas de Sustentabilidade desta Secretaria.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do Decreto nº 21.393/2022,

DETERMINA:

Art. 1º Fica criado o Grupo de Trabalho Técnico (GT) para apoiar a elaboração do Plano de Mitigação e Adaptação às
Mudanças Climáticas – denominado Plano de Ação Climática (PLAC) –, a ser realizado por consultoria contratada, composto
por membros indicados pela Administração Pública, conforme Processo SEI 22.0.000134380-0.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:
I - Identificar, avaliar e fornecer dados atualizados de forma clara e célere sobre as políticas, planos e ações relacionadas às
emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE), vulnerabilidades, riscos, e adaptação às mudanças climáticas em Porto Alegre;
II - Contribuir com o desenvolvimento das proposições, diretrizes e estratégias do Plano de Mitigação e Adaptação de
Mudanças Climáticas (PAC) - que estabeleçam iniciativas de curto, médio e longo prazo quanto à causa e impacto das
mudanças climáticas;
III - Contribuir na elaboração de recomendações visando a redução de GEE;
IV - Apoiar a formulação de Projeto de Lei como resultado do PAC.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes Órgãos Municipais:
I – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária (SMHARF) e Departamento Municipal de Habitação
(DEMHAB);
II - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SMMU) e Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC);
III - Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa (SMCEC); 
IV - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI); 
V - Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE); 
VI - Secretaria Municipal de Governança Local e Coordenação Política (SMGOV);
VII - Procuradoria-Geral do Município (PGM); 
VIII - Secretaria Municipal de Educação (SMED);
IX - Secretaria Municipal da Fazenda (SMF);
X - Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 
XI - Secretaria Municipal de Segurança (SMSEG);
XII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS) e Fundação de Assistência Social e Cidadania (FASC);
XIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo (SMDET); 
XIV - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SMSURB); 
XV - Departamento Municipal de Limpeza Urbana (DMLU); 
XVI - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude (SMELJ); 
XVII - Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre (PROCEMPA); 
XVIII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (SMAMUS); 
XIX - Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE).
§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Diretoria de Projetos e Políticas de Sustentabilidade desta Secretaria.
§ 2º Cada representante terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.



§ 3º Os representantes do Grupo de Trabalho e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que
representam.
§ 4º O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar agentes públicos, especialistas e pesquisadores de instituições
públicas e privadas para participar de suas reuniões.
§ 5º A SMAMUS contará com representantes de todas as suas Diretorias.

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá vigência durante o período de execução do Contrato, contados a partir da data de
publicação desta Instrução Normativa.

Art. 5º As reuniões ocorrerão, preferencialmente, de forma online, em horário de expediente, conforme convocação.
Parágrafo único. As sessões ordinárias serão convocadas com antecedência de 07 (sete) dias úteis, por correio eletrônico. As
reuniões extraordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 6º A Secretaria Executiva do Grupo de Trabalho será exercida por servidor da SMAMUS.

Art. 7º Os assuntos tratados no Grupo de Trabalho devem seguir a seguinte tramitação, quando houver necessidade de
análise de um órgão específico, ou diligência, delegado pela coordenação:
I - O prazo máximo para avaliação, referida no caput deste artigo, deve ser de 15 (quinze) dias, devendo retornar
conclusivamente ao GT;
II - O prazo, referido no inciso anterior, poderá ser prorrogado por, no máximo, 15 (quinze) dias, mediante a apresentação ao
GT de motivo relevante;
III - Os relatórios e pareceres do GT têm caráter propositivo, e devem servir para subsidiar decisões da Coordenação.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço público, em horário de expediente, não
remunerada especificamente.
Parágrafo único. Agentes públicos, especialistas e pesquisadores de instituições públicas e privadas convidados para
participar das reuniões e contribuir não terão direito a remuneração de qualquer espécie.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10 Fica revogada a Instrução Normativa SMAMUS nº 001/2023, publicada em 29/03/2023, na Edição 6976 do Diário
Oficial do Município.
 

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.
 

GERMANO BREMM, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade. 
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